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São Benedito 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA 

PROPOSTA DE PREÇOS PADRONIZADA 

PREGÃO N" 07.00212019-SRP 
Razão Social· 
CNPJ _ 
Endereço __ CEP _ 
Fone· Fax .. _ 
Banco. _ Agência N (i._conta Corrente n °·_ 

1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE MANUTENÇÃO, REPOSIÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE 
SINALIZAÇÃO, VERTICAL E HORIZONTAL, incluindo insumos e serviços, NA SEDE DESTE MUNICÍPIO. 

2. PLANILHA DE PREÇOS: 

LOTE/ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. MARCA QUANT VLR VLR 
UNIT TOTAL 

1.1 
1 2 
1.3 
1.4 
1.5 
1.6 

L__1.7 
1 8 
1 9 

1 .10 
1 . 1 1  
1  12 
1.13 
1 14 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$. (POR EXTENSO) 

PRAZO DE FORNECIMENTO: 
FORNECER com prazo de 10{dez) dias, de acordo com o sub item 11.2 do edital. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS 

DECLARAÇÃO 

Declaração da licitante constando que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento referente a frete, tnbutos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes à fabricação e transporte do 
objeto licrtado. 
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SãoBenedito FLS;rtf-.º .J/ 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável - 
OBS: AO ELABORAR SUA PROPOSTA, O LICITANTE DEVERÁ OBSERVAR FIELMENTE O PRESCRITO NO ITEM "5" 
DO EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

No caso de MEs e EPPs, nos termos da Lei o licitante que tiver pagamentos em seu favor que ultrapasse os valores que 
lhe deram a condição de vantagem serão excluídos da disputa. 
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ANEXO Ili 

São Benedito 

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

ITEM 1) Modelo de Declaração· 

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se 
possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatóno, Junto ao Município de São Benedito. Estado do 
Ceara, o seguinte· 
(1 )que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatóno, 
{2)que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Ed1tal e dos produtos a serem ofertados no 
presente certame hcitatório; e 
(3)que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

____ /CE,_de de2019. 

DECLARANTE 
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MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

ITEM 2) Modelo Sugerido de Procuração: 

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou 
representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil. profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e endereço). 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado (a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto ao Município de São 
Benedito/Ce, na sessão de Pregão Presencial nº 07.002/2019-PPSRP, podendo o mesmo. assinar propostas, atas, 
Contratos, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e 
documentos de habihtaçêo. assinar toda a documentação necessária. como também formular ofertas e lances verbais de 
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel 
cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artlgo 675 do Código Civil está 
obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

_____ ICE, _de 2019. 

OUTORGANTE 
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São Benedito 

ANEXO Ili 

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

ITEM 3) Modelo de Declaração 

DOCUM ENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
licitatóno. Junto ao Município de São Benedito, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIIJ, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame ticitatóno, 
bem assim que ficamos ciente da obngatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.0 

8.666193. 

e) sob as penas da lei. para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório, junto ao Município de São Benedito. Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital 
e seus anexos 

Pelo que. por ser a expressão da verdade. firma a presente, sob as penas da Lei 

_____ ICE,_de de2019. 

DECLARANTE 
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ANEXO Ili 
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MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

ITEM 4) Modelo de Declaração: 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO/CE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 07.002/2019-PPSRP 

DATA DE ABERTURA: de de 2019 
HORA DE CREDENCIAMENTO E DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES __ . 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE MANUTENÇÃO, REPOSIÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE 
SINALIZAÇÃO, VERTICAL E HORIZONTAL, incluindo insumos e serviços, NA SEDE DESTE MUNICÍPIO. 

A) DECLARO QUE SOMOS ENQUADRADO COMO MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
CONFORME COMPROVAÇÃO ANEXA. 

B) DECLARO NÃO HAVER NENHUM IMPEDIMENTO PREVISTO NO ART. 3°, § 4° DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06. 

_____ ICE. __ de de 2019. 

[REPRESENTANTE DA EMPRESA] 
RAZÃO SOCIAL 
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São Benedito 

ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' _ 
PREGÃO PRESENCIAL N' 07.00212019-PPSRP 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE, pessoa jurídica de direito púbhco interno, inscrito no 
CNPJ nº 07.778129/0001-74, com sede na Rua Paulo Marques, nº 378, Centro, São Benedito!CE, através da 
SECRETARIA DE ... , neste ato representado pelo(a) respectivo(a) Secretário(a)(ordenaclor(a) de 
depesas) ,CPF:.. considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
07.002f2019·PPSRPcom a homologação datada de _/ __ de 2019, RESOLVE registrar os preços das empresas 
signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificaçãopor elas alcançadas por lote, 
atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em 
conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO FUNDAMENTO LEGAL 

1 .1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIALtombado sob o nº 07.002/2019-PPSRP. sujeitando-se 
as partes às normas constantes do Decreto Municipal Nº 026/2015 e 06/2019, da Lei nº 8.666193 de 21.06.93 e suas 
alterações, e da Lei 10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA· DO OBJETO 

2.1. Conslitui objeto da presente,REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE MANUTENÇÃO, REPOSIÇÃO E 
IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO, VERTICAL E HORIZONTAL, incluindo insumos e serviços, NA SEDE DESTE 
MUNICiPIO, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do Anexo I do Edita! do 
processo licitalório Pregão Presencial nº 07.00212019·PPSRP, no qual restaram classificados em primeiro lugar por lote os 
licitantes signatários 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1.A presente Ata terá validade de 12 (doze)meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA- DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA OE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 O gerenciamento deste instrumento caberá A SECRETARIA DE , através do(a) Srta). . no 
seu aspecto operacional 

CLÁUSULA QUINTA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

5.1. Os preços registrados, a especificação dos materiais, os quanbtativos, marcas, empresas fornecedoras e 
representante legal. encontram-se elencados no ANEXO Ili da presente ata, em ordem de classificação das propostas por 
lote 

CLÁUSULA SEXTA· DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO 

6.1. PRAZO E LOCAL OE ENTREGA. Os produtos licitados deverão ser entregues de 10 (dez) dias, após o recebimento 
da ORDEM DE COMPRA/FORNECIMENTO pela administração, no local definido pela Unidade Gestora do Município de 
São Benedito/Ce. 
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São Benedito 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS CONDIÇÕES OE FORNECIMENTO 
7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar ontratações de fomecimento 
observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus Anexos, e a legislação pertinente 
7.2. As contratações dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de Ordem de Fornecimento 
emitida pela Administração Municipal, contendo. o nº da Ata, o nome da empresa, o obJeto, a especificação. as obngações 
da contratada, o endereço e a data de entrega. 
7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços, que serão tratados 
de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.0 8 666/93, inclusive quanto as 
prorrogações, alterações e rescisões 
7.4. Este instrumento não obriga o MUNICiPIO a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas quantidades estimadas, 
podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
7.5. A Ordem de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá assmá-la e devolvê-la ao Mumcip10 no prazo 
manmo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento 
7.6. Se o fornecedor com preço registrado em pnmeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de Fornecimento, sem prepnzo 
das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na lcrtaçêo. conforme o 
Art 12 parágrafo 3º alínea li do Decreto Municipal 026/2015, respeitadas as condições de torrecrrento. os preços e os 
prazos do primeiro classificado. 

CLÁUSULA OITAVA· 00 PAGAMENTO, 00 REAJUSTE E DO PAGAMENTO 
8.1 O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo MUNICÍPIO, na proporção 
da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade 
com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais. 
Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta e os preços devidamente registrados no 
Anexo I deste instrumento. 
8.2.Para o fornecimento objeto deste certame, deverã ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome do Município de 
São Benedito - (secretaria solicitante), com endereço na Rua Paulo Marques, nº 378, Centro, São Benedito, Cearã, 
inscrito no CNPJ sob o nº. 07.778.129/0001·74. 
8.3. O MUNICÍPIO efetuará o pagamenlo em até 30 (trinta) dias. através de crédito em conta corrente manada pelo 
fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos sub itens anteriores, observadas as disposções 
edüaíicias e desta ata 
8.3.1.Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais. faturas. estas serão devolvidas ao fornecedor, para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da 
sua reapresentação. 
8.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma Unica nota fiscal/fatura 
8.3.3. Por ocasião do pagamento, sera efetuada consulta "ON-UNE" as certidões apresentadas, para verificação de todas 
as condições de regulandade fiscal 
8.3.4. Constatada a situação de irregulandade junto à fazenda pública, a CONTRATADA sera comunicada por escrito para 
que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICiPIO, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no 
prazo de 05 (cmco) dias útels. sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 
8.3.5. Nenhum pagamento isentarâ o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicarâ aceitação 
definitiva do fornecimento 
8.4.0s preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de decorridos 01 (um) ano de seu registro. 
hipótese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas 
8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsivers. porêm de consequências incalculâveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado. ou amda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do pnrcpe, configurando aree 
econômica extraordinána e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 
os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remurereçâo do cmecrrento, ob.iebvando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, li, "d" da Lei Federal n.º 8.666193, 
alterada e consolidada. 
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8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reaiuste/reequ1l1bno não ultrapassarão ao preços praticados no mercado 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor onginalmente constante da proposta e aquele vigente no 
mercado à época do registro. 
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solcnarà ao Fornecedor, 
mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequã-lo a definição do parãgrafo único 
8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO convocara as demais empresas com preços 
registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fornecedores classfkados. respeitado as condições de fornecimento. os 
preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço: hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem 
de classificação das empresas com preço registrado. 
8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou infenores à media 
daqueles apurados pela Central de Compras do Município de São Benedito!Ce, responsável peta elaboração e emissão da 
refenda Planilha, assim lambem, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

9.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I 
a) executar o forneomento dos produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o 
especificado no instrumento convocatóno. nesta Ata e no Anexo 1, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas 
as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabfizando-se ainda por eventuais prejnzos 
decorrentes do descumpnmento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida, 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer ônus de ongem federal, estadual e 
municipal. bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, prevídenoànos. fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputâveis, inclusive com relação a terceiros. em 
decorrência do fornecimento: 
c) a reparar, corrigir. remover ou substnuir. às suas expensas. no total ou em pane, o objeto do contrato em que se 
ventcarern vicias, defeitos ou incorreções; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
e) mdicar preposto, aceito pela Administraçao, para representa-lo na execução do contrato. As decisões e providências que 
ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hàb1I 
para a adoção das medidas convenientes 
f) aceitar. nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento. até 25% 
(vmte e cmcc por cento) do valor inicial atualizado do contrato. na forma do§ 1ª do artigo 65 da Lei nª 8 666193. 
g) entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO; 
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em desacordo 
com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer plertos de faturamentos extraordinàrios sob o pretexto 
de períeto funcionamento e conclusão do objeto contratado. 
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cuias reclamações se obriga a atender prontamente, 
bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer aoormalidade que venftcar quando da 
execução do contrato, 
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICiPIO, no tocante ao fornecimento dos marenaeorcdutos assim como 
ao cumprimento das obngações previstas nesta Ata; 
1) prover todos os meios necessários à garantia da plena cpereconetoede do fornecimento, inclusive considerados os 
casos de greve ou parahsaçào de qualquer natureza, 
m) comunicar imedratamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocomda no endereço, conta bancâria e outros julgáveis 
necessános para recebimento de correspondência: 
n) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas mstalações, a fim de veriftcar as condições para atendimento do 
objeto contratual; 
o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da 
recusa, no todo ou em parte os produtos/materiaisrecusado pela Administração, caso constatadas divergências nas 
especificações, às normas e exigências especificadas no Projeto Bàsico. no Edital ou na Proposta do Contratado 
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p) provdencrar, no prazo de atê 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o MUNICiPIO, a correção ou 
subsunnçâo. dos prodctosmaieríaecue apresentem defeito de fabricação, 
q) a empresa vencedora deverá fazer sjustes nosprodutos/matenais, a pedido da administração quando houver necessano, 
r) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos, 
especificações técnicas e comerciais dos produtos do MUNICiPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou 
que venham a ser confiados. sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata, 
s) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICiPIO, devidamente identificados com cracha subscnto 
pela CONTRATADA, no qual constara, no mínimo, sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4. 
t) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos/materia,saté o (s) local (rs) de entrega; 
u) mformar nas embalagens de transporte dos produtos/materiais. mediante etiqueta ou gravação na propna embalagem 
em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: marcaifabricante, número da Ata de Registro de Preços. nº e data 
da Ordem de Fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante; 
v) manter. durante a vigência desta Ata. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo a 
acnaçao da qual decorreu o presente euste. nos termos do Art. 55, Inciso XIII da Lei nº 8.666/93. que sera observado 
quando dos pagamentos â CONTRATADA; 
9.2. São responsabilidades do Fornecedor ainda: 
a) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão. bem como 
pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões Jud1c1a1s enmmdo o 
MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade: 
b) toda e qualquer multa. indenização ou despesa imposta ao MUNICiPIO por autondade competente. em decorrência do 
descumpnmento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do fomec1mento. desde que devidas e pagas, as 
quais serão reembolsadas ao MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento 
devido ao fornecedor. o valor correspondente. 
9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extraJud1c1al, assegurada a prévia defesa. 
9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICiPIO não eximira o fornecedor das responsabilidades previstas 
nesta Ata 
9.3. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, em hipótese alguma, a 
entrega de produto reutilizado ou recondicionado; 
9.4.A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderâ ser alegada 
como motivo de força maior para o atraso, mâ execução ou inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a enrmrá 
das penahdades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 

CLÁUSULA DEZ· DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
10.1. O MUNICÍPIO obnga-se a: 
a) indicar o local e horános em que deverão ser entregues os produtoslmateriais. 
b) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de segurança 
e) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata. 
d) promover ampla pesquisa de mercado. de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com 
os praticados no mercado. 

CLÁUSULA ONZE- DA ALTERAÇÃO DA ATA 

11.1.A presente ata de registro de preços não poderâ sofrer alterações, obedecidas as disposições conforme o 1nc1so Ili do 
§ 3' do art. 15 da Lei n' 8.666, de 1993 e Art. 12 do DECRETO N' 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013e as disposições 
dos Decretos Municipais nº 026/2015 e 06/2019. 

CLÁUSULA DOZE- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1.A presente Ata .de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações· 
12.1.1. Pelo MUNICIPIO 
a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
e) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido; 
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado, 
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Fornecimento decorrente deste Registro de 
Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a  XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93, 
f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Fornecimento decorrente deste Registro; 
12.1.2. Pelo FORNECEDOR. 
a) mediante solicitação por escrito. comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de 
Preços: 
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei Federal 
8 666/93 
12.2. o procedimento de rescisão observara os ditames previstos nos artços 79 e 80 da lei de Licitações 
12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso de 
recebimento, a qual será juntada ao processo admlnistrauvo da presente Ata. 
12.4. No caso de ser ignorado, mcerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação 
na afixação do flane!ógrafo da Comissão de Licitação ou em Jornal de Circulação Local, pelo menos uma vez. 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
12.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Mumcjpo, 
facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 
12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de fornecimento jâ emitida. 
12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao 
fornecimento do Item 
12.7 Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo cnténo, poderá suspender a 
sua execução efou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra Integralmente a condição contratual 
mfnnçda. 

CLÁUSULA TREZE· DAS PENALIDADES 
13.1. Na hipotese de descumprimento, por parte da (o) fornecedora (o), de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem. serão aplicadas. sem prejuizo das sanções previstas na Lei 
nº 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
13. 1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta. falhar ou fraudar na 
execução do fornecimento, comportar-se de modo imdôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com o Mumcipio de São Benedito/Ce e será descredenciado no Cadastro do Município de São Benedito/Cepelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
1- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços· 
a) apresentar documentação falsa ex1g1da; 
b) não manter a proposta: 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo 
13.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de comprafautorizaçào de fornecimento no endereço constante do 
cadastro ou da Ata. até o limite de 15% {quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 
13.1.3. Multa moratoria de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias 
no fornecimento do bem requisitado: 
13.2. Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração. desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, 
ou descumpnmento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de 
Preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão 
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93, atterada e consolidada, e na Lei n.0 10 520102, 

as segumtes penas· 
13.2.1. Advertência; 
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13.2.2. Multa de 1º'º (um por cento) atê 20% (vmte por cento) sobre o valor objeto da requisiçad, ou do valor global manmo 
da ata ou do contrato, confonne o caso, 
13.3. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cmco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depostaoo. sera automaticamente descontado do pagamento a que o licitante 
fizer jus 
13.3.2. Em caso de mex1stência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido sera cobrado administrativamente ou 
mscrito como Divida Ativa do Mumctpio e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes 
13.4. As partes se submeterão ainda âs demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.º 8 666193, alterada 
e consolidada e no instrumento convocatorio. 
13.5. A falta de produto não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das 
penalidades a que esta sqeta pelo não cumprimento das obngações estabelecKlas neste contrato. 

CLÁUSULA QUATORZE· DOS ILÍCITOS PENAIS 
14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8 666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem 
prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA QUINZE· DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
15.1.As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão a conta de dotações orçamentanas 
consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes. em favor das Secretânas Municipais interessadas, à época 
da expedição das competentes ordens de compra/autorizações de fornecimento. 

CLÁUSULA DEZESSEIS· DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. As panes ficam, ainda, adstntas às seguintes disposições: 
16.1.1.Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à 

presente ata de Registro de Preços. 
16.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Presencial que lhe deu origem e seus anexos, e as propostas 
da empresas classificadas por lote(s). 
16.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem 
prévia e expressa autorização do MUN!CiPIO. 
16.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogal.Jvas dispostas no artigo 58 da Lei n." 

8 666193, alterada e consolidada. 
16.3.A inadimplêncra do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao 
MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regulanzação e 
o uso dos bens pela Administração. 
16.4. O contratado. na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não podera 
subcontratar panes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
16.5. A ata de registro de preços. durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame ticitatóno, mediante anuência do órgão gerencrador, desde 
que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8 666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013, limitada ao dobro dos quantitativos consignados na ARP. 
16.6.0 remanejamento pode ser solicitado por ÓrgãosfEntidades da Administração Pública Municipal que tenham adendo 
ou não a Ata de Registro de Preços e deve ocorrer com a interveniência do Órgão Gestor da Ata e a concordància prévia 
do Órgão Participante cedente. 
16.6.1.  Caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado. com a redução do quantitativo inicialmente 
informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos 
informados 

CLÁUSULA DEZESSETE · DO FORO 
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17.1. O foro da Comarca de São Benedito/Ceé o competente para dirimir questões decorr ntes da execução deste 
Contrato, em obediência ao disposto no§ 2º do artigo 55 da Lei 8 666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) testemunhas que 
também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

_____ ICE, de de 201 

MUNICIPIO DE SÃO BENEDITO 
<NOME DO SECRETÁRIO GESTOR> 

SECRETÁRIA DE ,,, 

<NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

TESTEMUNHAS: 

1,, CPFNº _ 

2, CPF Nº _ 
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À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _ 

RELAÇÁO DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS INTERESSADAS 

1. SECRETARIA MUNICIPAL DE _ 
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ANEXOII 

À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _ 

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE:() FAX:() 
REPRESENTANTE:RG: CPF: 
BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 

IVI � . .  �  
1-.Jº .,J,J ,Y 
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ANEXO 111 

ÀATA OE REGISTRO OE PREÇOS Nº _ 

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS 
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS, QUANTITATIVOS E EMPRESAS FORNECEDORAS. 

OATA:_/_/2019 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº , celebrada entre o MUNICiPIO DE SÃO 

BENEDITO/CE e a(s) Empresa(s) cujos preços estão a seguir reqistredos por lote(s). em face à realização do Pregão 
Presencial Nº __ ._._. 

OBJETO: REGISTRO OE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO OE MANUTENÇÃO, REPOSIÇÃO E IMPLANTAÇÃO OE 
SINALIZAÇÃO, VERTICAL E HORIZONTAL, incluindo insumos e serviços, NA SEDE OESTE MUNICÍPIO 

REPRESENTANTELEGAL. 

RELACIONAR TODOS OS LOTES DO PREGÃO 
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

ANEXO V 

São Benedito 

CONTRATO Nº: 

O MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO· CE, Pessoa Jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº. 07 778129/0001- 
74, com sede na Rua Paulo Marques, nº 378, Centro. CEP· 62 370-000, São Benedito, Ceará, através da Secretaria 
Murnc1pal de neste ato representada pelo(a) respectivo(a) Secretâno(a), Sr(a) 
_______ ,CPF:.. doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 

pessoa jurídica de direito privado. sediada à 

Rua ,Bairro inscnta no CNPJ/MF sob o nº , por seu representante legal, 
Sr , portador do CPF nº , doravante denommado 
CONTRATADO, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o nº 07.00212019·PPSRPe Ata de Registro de 
Preços em conformidade com a Lei Federal Nº 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas ele os termos da Lei 
Federal nº 10 520, de 1710712002. 

CLÁUSULA SEGUNDA· DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto deste contrato REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE MANUTENÇÃO, REPOSIÇÃO 
E IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO, VERTICAL E HORIZONTAL, incluindo insumos e serviços, NA SEDE DESTE 
MUNICÍPIO. 

LOTES ... 

CLÁUSULA TERCEIRA· DO VALOR E DO PAGAMENTO 
3.1. O presente contrato em valor global de (), a ser pago na proporção da entrega dos bens, segundo as 
autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscaislfaturas devidamente 
atestadas pelo Gestor da despesa. acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, 
observadas a condições da proposta adjuôicada. 
3.2. O CONTRATANTE efetuará o pagamento após entrega do produto, conforme verificação do mesmo pelo setor 
responsável da prefeitura e após o encaminhamento da documentação tratada no caput desta cláusula, observadas as 
disposições editalicias 
3.3. Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome do Município de 
São Benedito - (secretaria solicitante), com endereço na Rua Paulo Marques, nº 378, Centro, São Benedito, Ceará, 
inscrito no CNPJ sob o nº. 07.778.12910001·74. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1 O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partr da data de sua assinatura e irá vigorar até_ 
de de 201... 

CLÁUSULA QUINTA· DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das Dotações Orçamentârias da Secretaria Municipal sob 
a rubrica. Dotação: e Elemento de Despesas . Fonte de Recursos: ... 

CLAUSULA SEXTA· DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as drsposrçôes do instrumento convocatóno, da Lei 
Federal nº 8 666/93. alterada e consolidada e da Lei Federal n.º 10 520/02. 
6.2. O CONTRATADO obriga-se a· 
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6.2.1. Os produtos hctados deverão ser entregues no prazo de 10(dez) dias após o recebime q,da ORDEM DE COMPRA 
nos locais determinados pela Secretana Gestora, observando rigorosamente as espec s contidas no Termo de 
Referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de 
todos os impostos. taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e murucipal. bem como, quaisquer encargos 
Judiciais ou extraíudcias, sepm trabalhistas. previdenciârios, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que 
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda· 
a) a reparar. comgir, remover ou substrtuir, às suas expensas, no total ou em parte o obieto do contrato em que se 
verificarem vicies. defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
ôrgão interessado; 
c) aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões que se fizerem no fomeorrento, ate 25% 
(vmte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do§ 1° do arbgo 65 da lei nº 8.666/93, 
6.2.2 No caso de constatação da madequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no Projeto Básico, 
no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo mâximo de 24 horas ser adequados 
às supracitadas condições; 
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a: 
6.3.1 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento; 

CLÁUSULA SÉTIMA· DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO: 
7.1 - Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo artigo 65 da lei 8 666 93, 
e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autondade administrativa 
7.2 - O Equilíbrio econômico financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para restabelecer as condições 
previamente pactuadas, mediante solcnaçâo do contratado devidamente justificada e acompanhada dos documentos que 
comprovem o desequilíbrio. 

CLÁUSULA OITAVA· DAS SANÇÕES 
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obngações definidas neste instrumento, ou 
em outros documentos que o complementem, serão aplicadas. sem prejuizo das sanções previstas na Lei nº 8 666193, 
alterada e consolidada. as seguintes penas: 
8.1.1. Se o CONTRATADO deixar de entregar o produto ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 
o retardamento da entrega do mesmo. não mantiver a proposta. falhar ou fraudar na execução do contrato. comportar-se 
de modo mdôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o MuniciplO de Sào Beneclito/Ce, e 
será descredenctado no Cadastro da Prefeitura de São Bened1to/Cepelo prazo de até 5 (cmco) anos. sem prejuizo de 
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
1 -  multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contrataçào no caso de: 
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) não manter a proposta; 
e) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidóneo, 
li - Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual solicitado, 
até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. no caso de retardamento 
na execução do contrato; 
111 -  Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso supenor a 30 (tnnta) dias no 
fornecimento do Objeto contratual; 
IV - Na hipótese de ato ilic1to, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato às 
atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mars grave, ou descumpnmento por parte do 
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o 
complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores. serão aplicadas. sem prejuízo das demais sanções previstas na 
lei nº 8 666193, alterada e consolidada. e na lei n.0 10.520/02, as seguintes penas. 
a) advertência; 
b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado; 
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São Benedito y 
8.2.Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniá previstas neste Instrumento 
serão descontadas de qualquer crédito existente no Munic1p10 em favor da Contratada ou cobrada judictalmente. na 
inexistência deste. 
8.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da lei Federal n ° 8 666193. alterada 
e consolidada e no instrumento convocatóno 

CLÁUSULA NONA· DA RESCISÃO 
9.1. A inexecuçâc total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão. com as consequências contratuais. as 
previstas em lei e no Edital. 
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno diretlo, independente de 
notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas 
decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou 
nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 
9.3 O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA· DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. O CONTRATADO se obriga a manter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e â proposta licitatória 
10.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n ° 
8 666/93, alterada e consolidada. 
10.4. O presente contraio poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes. com as 
devidas Justificativas, nos casos previstos na Lei 
10.5. A inadunplêncra do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 
regulanzação e o uso dos bens pela Administração. 
10.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá 
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
10.7. A Administração rejeitará. no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com os termos do Processo 
Llcitatório. da proposta e deste contrato. 
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento licitatóno e a 
proposta aojudicada. 
10.9. A execução contratual sera acompanhada e fiscalizada pelo(a) Secretaria de , através de servidor 
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, conforme o Art. 67 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA ONZE· DO FORO 

11.1. O  foro da Comarca de São Benedito/Ceé o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
Contrato, em obediência ao disposto no§ 2º do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas. as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, para que 
produza os seus Jurídicos e legais efeitos 

_____ ICE, __ de de201 .. 

Secretana de _ 
CNPJ r.'. 07.778.12910001-74 

Mur.icipio de São Benedito 
CONTRATANTE 

< NOME OA EMPRESA> 
CNPJ nº. 
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São Benedito 

<NOME DO REPRESENTANTE> 
CPF nº 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1-' IVi 

FLS 

PROCURADORIA 00 MUNICÍPIO: 
Aprovo a minuta do contrato, pois atende as exi 
gências legais, especialmente a Lei n° 8 666/93 
e suas alterações posteriores. .,.E5 oESOUZA 

DR. FIUJICISCO MEH� 
PBOCIJAADOR INKICl'M- 

RÔMULO GONÇAóM!i4-GEL-9247·8 
PROCURADOR MUNICIPAL 

DR '1U,NCISC0 MENEZES OE SOUU. 
PROCURADOR MUNICIPAL 

OAS!CE 9W 
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ANEXO VI r 

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇAO DA DOCUMENTAÇAO 
(colocar em papel timbrado) 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 07.002/2019-PPSRP 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO OE MANUTENÇÃO, REPOSIÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE 
SINALIZAÇÃO, VERTICAL E HORIZONTAL, incluindo insumos e serviços, NA SEDE OESTE MUNICÍPIO 

Senhor Pregoeiro, 

_(nome da empresa)_, CNPJ/MF n.ª_, sediada _(endereço completo)_, tendo examinado 

e atendendo as exigências do refendo Edital do Pregão, vem apresentar a documentação de credenciamento anexa 

1 (RELACIONAR A DOCUMENTAÇAO APRESENTADA) 

E ainda, 

Informa que sua documentação de credenciamento é composta de _folhas, numeradas 

sequencialmente da 001 a __ ; 

Localidade,_ de de 2019. 

canmbo e assinatura do 

responsâvel legal 

OBS: ESTE DOCUMENTO DEVE SER APRESENTADO NO CREDENCIAMENTO 
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ANEXO Vl.i r-- -- 
MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

(colocar em papel timbrado) 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 07.002/2019·PPSRP 
OBJETO· REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE MANUTENÇÃO, REPOSIÇÃO E IMPLANTAÇÃO OE 
SINALIZAÇÃO, VERTICAL E HORIZONTAL, incluindo insumos e serviços, NA SEDE OESTE MUNICiPIO 

Senhor Pregoeiro, 
_(nome da empresa)_, CNPJ/MF n.0 

_. sediada _(endereço completo)_. tendo examinado 

e atendendo as ex1gêncras do referido Edital do Pregão, vem apresentar a documentação de habilitação, anexa 

1 (RELACIONAR A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA) 

E ainda, 

Informa que sua documentação de habilitação é composta de _folhas, numeradas sequencialmente da 

001 ª--' 

Localidade,_ de de 2019. 

canmbo e assinatura do 

responsável legal 

OBS: ESTE DOCUMENTO DEVE SER APRESENTADO NO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO 
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